
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Padre Abel n° 332 - Centro - Tel.: (37) 3371-9200 / Fax: (37) 3371-9221 

37925-000 - PIUMHI - MINAS GERAIS

OFÍCIO n. 01/2023

Piumhi, 2 de janeiro de 2023.

Srs. Vereadores da Comissão de Serviços e Políticas 

Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, José Welington da Silva e 

Fábio Henrique Novaes Ferreira;

Com nossos cordiais cumprimentos, em resposta aos 

ofícios, informamos-lhes:
- n. 440/2022: as medidas pertinentes foram tomadas, conforme cópia em 

anexo;
- n. 441/2022: as providências cabíveis serão tomadas, a tempo e modo.

Senhores Vereadores da Comissão de Serviços e Políticas Públicas
Municipais, Urbanismo e Cidadania
José Welinton Silva e Fábio Henrique Novaes Ferreira



PREFEITURA mUAíCíPaL DE PILm±g_
Rua Padre Abei n° 332 - Certro - Te! (37) 3371-9200 AFax: (37) 337^-922' 

37S25-00C - DIJMHi - MINAS GERAIS

HCT&iCAÇÃO

.CTíríCÃNic: MUNiGtP^O Dr riJMHuMG. pessoa jurídica, inscrito no 0N~_ =c

■ ^6.781.46/0001-04, com sede administrativa na Rua Padre Abei. 332, Oentr:

Aumhi/MG-
XOmHCADC: inscrto rio CPF sob o

proprietário ao “iraiier” locaftado à Rua 

mumbi/MG.

O Município de Piumhi, por seus representantes, na meiro

o'"a oe z 's :s. apresenta notificação para informar que, tendo em rsra
cesoumprimemo da notificação realizada no dia 20 de outubro de 2022, nos -ermo

zz artigo 73, V, do Oódigo de -osturas será aplicada a interdição do icoa., co~

devida iacação e suspensão da icença pa~a funcionamento, nos termos do inciso
oc artigo 73 do Oódigo de Posturas.

Assim, asceta a tómoreensãc

^iumhi, 22 oe ueze^brc de 2022

zrane Sil^a^a Cama^gcs

Assessora Jurídica Municiai


